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CASA CIVIL 

DIRETORIA GERAL 


PORTARIA DO SENHOR DIRETOR 

Em 26 12.20 13 

1<"048 
Intenssada: JUSSARA RAMOS PEREIRA 
Assunto: concessão de 03 (três) meses de Licença-Prêmio do quinquênio de 01.08.2003 a 31.07.2008, para gozo a 
partir de 02.01 .2014 até 02.04.2014. 

GABINETE DO GOVERNADOR 
-c 3 

PORTARIA N° 94 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

designar, JERUSA GONÇALVES MOURA, cadastro 014477536, para substituir MARLI NERI 
DAVID, cadastro 015375062, Coordenador 11 , slmbolo DAS-3, da Diretoria de Administração e 
Finanças, do Gabinete do Governador, no perlodo de suas férias, de 02.01 .2014 a 16.01 .2014. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 19 de dezembro de 2013. 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Govemador 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

Termo de Compromisso de estágio firmado entre o Gabinete do Governador e as estudantes 
Leiliane Mota de Brito e Liciane Pereira dos Santos. Em 23.12.2013. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 
PORTARIA N" PGE - 1 B3/2013 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, resolve designar 
o Procurador do Estado ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA para substituir o Procurador Assis
tente, slmbolo DAS-2C, Ricardo José Costa Villaça, que se afastará em gozo de férias, por 20 
(vinte) dias, a partir de 23 de dezembro do ano em curso. 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 20 de dezembro de 2013 
Ass) RUI MORAES CRUZ 
Procurador Geral do Estado 

TERMO DE COMPROMISSO DE REEMBOLSO ENTRE O ESTADO DA BAHIA POR INTER
MÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA E O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 5' REGIÃO. 
Procasso nO PGEI2013136132 
Termo de Compromisso N° 00112013 
Objeto- Regular a efetivação dos reembolsos resultantes das despesas com o servidor Osmário 
Vieira deAlcántara, cadastro nO 59.112516-5, relativas ao convênio de Cooperação Técnica fir
mado em 19 de fevereiro de 2013, vigorando a partir de 26/1212013 até 31/1212014, retroagindo 
seus efeitos a 0110112013. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 , CONFORME 
DISPOSTO NO ART. 3° DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL 

LEI COMPLEMENTAR N° 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 

Altera dispositivos da Lei Complementar n.O 005, de 04.12.1991 , da Lei n.O 7.879 , de 29.06.2001 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia Legislativa da Bahia 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° - O §2°, do art. 21 da Lei Complementar n.o 005, de 04 de dezembro de 1991 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 . 

§1° 

§2° Os servidores inativos ou os responsáveis com residência incerta ou ignorada serão notifica
dos por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia: 

Art. 2° - O art. 77 da Lei Complementar n.' 005, de 04 de dezembro de 1991 , passa a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se os §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7°, com as seguintes 
redações: 

"Art. 77 - Fica instituldo o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia , 
como meio oficial e único veiculo para publicação, divulgação e comunicação dos atos processu
ais e administrativos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, bem como do Centro de Estudos 
e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria: 

§ 1 ° O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei Complementar substitui a versão impressa 
e será veiculado, sem custos, no sitio do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no endereço 
www.tce.ba .gov.br. da rede mundial de computadores. 

§2° Para todos os efe~os legais, a publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer 
outro meio de publicação oficial. 

§3° A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurldica e intero
perabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasileira. 

§40 Excepcionalmente, na hipótese de problemas técnicos que impossibilitem a edição ou publi
cação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, os atos processuais 
e administrativos de caráter urgente poderão ser publicados por meio impresso no Diário Oficial 
do Estado da Bahia. 

§5° Ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia são reservados os direitos autorais e de publica
ção do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal, ficando autorizada sua impressão, vedada, todavia, 
a comercialização. 

§6° O Regimento Interno regulamentará o funcionamento do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar deverá ter ampla divulgação, devendo ser publicada no Diário 
Oficial do Estado da Bahia durante 30 (trinta) dias. 

Art. 4° - Ficam criados 81 (oitenta e um) cargos de Analista de Controle Externo, da carreira de 
mesma denominação, cujas atribuiçOes são as constantes do inciso 11 do § 3° do art. 5° da Lei 
nO 7.879, de 29 de junho de 2001 , com a redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar nO 27, 
de 28 de junho de 2006. 

Parágrafo único. Quando exceder o quantitativo de 50 (cinquenta), o provimento dos cargos ora 
criados ocorrerá na medida em que se vagarem os cargos de Auditor. 

Art. 5° - O quantitativo de cargos previsto no Anexo I da Lei n. ° 7.879, de 29 de junho de 2001 , 
passa a ser o constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
com ela incompativeis. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de dezembro de 2013. 

JAQUES WAGNER 
Governador 

Rui Costa 
. Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva G6es Filho 
Secretário da Administração em exerclcio 

Manoel VitOrio da Silva Filno 
Secretário da Fazenda 

ATO N.' 220, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos incisos I e XXIII , do artigo 6°, do Regimento Interno, c/c o artigo 4°, 
da Resolução n.'11112013 e com o artigo 3°, da Resolução n.'13712013; RESOLVE regulamen
tar o procadimento para cadastramento, no Sistema de Gerenciamento da Programação (SGP), 
das metas relativas ao Plano Operacional do exerclcio de 2014, na forma do Anexo Único deste 
Ato, disponfvel no sitio eletrOnico do Tribunal, e determinar a sua adoção por todas as unidades 
classificadas como de Nlvel 3 pela Resolução n' 11612006. 
ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

ATO N.' 221 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, em especial o disposto no artigo 6°, inciso I, do Regimento Intemo, 
RESOLVE aprovar o Manual de Procadimentos e Rotinas da Secretaria Geral, na· forma do 
Anexo Único deste Ato, disponlvel em seu sitio eletrônico; e determinar a sua adoção por todos 

www.tce.ba.gov.br
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os setores da Secretaria Geral, a partir do exerclcio de 2014. 
ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNiCíPIOS 
ATO DA PRESID!:NCIA 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERViÇO 

PROCESSO CADASTRO NOME 

76492·13 217.060 Antonio C.tos 
Pessoa NooesrnaIa 

PERlooo 

01 .05.1989 a 
30.12.1989 

" ORGAoIENTIOAOE POOER 

Au11lnomo Privado 

2040 di.. 

Cons. PAULO MARACAJÁ PEREIRA 
Presidente 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Superintendência de Previdência 

PORTARIACONJUNTASAEBlPM N° 238 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA PO

LICIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em 

conformidade com as informações coristantes no respectivo processo administrativo, RESOL· 

VEM REFORMAR, ex officio, com fundamento nos arts. 178, 11, 179, V, ele o art. 92, 111, da Lei nO 

7.990/01 , o policial militar no item a seguir discriminado: 

1- WELLlNGTON CARLOS SILVA DE JESUS, proc. 0504110187066, 1° SargeniO PM, mal. 

30.179.972-8, despacho PGE inserto às fls . 50/51 , proventos calculados sobre a remuneração 

integral de 1° Tenente PM· R$5.81 0,92 (cinco mil o~ocentos e dez reais e noventa e dois centa

vos), compostos de soldo de 1° Tenente PM - R$779,09; 30% de adicional por tempo de serviço 

- R$233,73; GAPMlMédia - R$4.603,33; 25% de adicional de inatividade - R$I94,77. 

As melhorias posteriores à data da inativação deverao ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 

PORTARIACONJUNTASAEBIPM N° 239 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA PO· 
LlclA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em 
conformidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOL
VEM REFORMAR, ex officio, com fundamento nos arts. 178, 11 , 179, IV e art. 181 , §1° da Lei nO 

7.990/01 , a policial militar no item a seguir discriminado: 

1- MEIRELANE MESSIAS SANTANA ROCHA, proc. 0504110280392 , 1° Sargento BM, mal. 

30.281 .040-4, despacho PGE inserto às fls . 42/43, proventos integrais calculados sobre a re
muneração de 1° Sargento BM - R$3.309,03 (três mil trezentos e nove reais e três centavos), 
compostos de soldo de 1 ° Sargento BM - R$699,12; 18% de adicional por tempo de serviço 
R$125,84; 17% de CET - R$118,85; GAPM/Média - R$2.330,26; 5% de adicional de inatividade 
- R$34,96. 
As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 

PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM N" 240 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLl

CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 

REFORMAR, ex officio, com fundamento nos arts. 178, 11 , 179, IV, ele os arts. 181 , §1° e 2°, 92 , 

111 da Lei nO 7.990/01 , o policial militar no item a seguir discriminado: 

I - SEVERINO DE LIMA DÓREA, proc. 0504080150499, Soldado I' Classe PM , mal. 

30.160.551 -3, despacho PGE inserto à fl . 70, proventos calculados sobre a remuneração inte
grai de 1° Sargento PM - R$3.466,33 (três mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e três 
centavos), compostos de soldo de 1° Sargento PM - R$ 699,12; 32% de adicional por tempo de 
serviço - R$223,72 ; GAPMlMédia - R$ 2.330,26; 5,50% de vantagem pessoal Lei nO. 7.145/97 
- R$38,45; 25% de adicional de inatividade - R$174,78. 
As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 


PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM N° 241 DE 26 DE DEZEMBRO DE 201 3 

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLI

CIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto n° 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 

REFORMAR, ex officio, com fundamento nos arts. 178, 11 , 179, IV, ele os arts. 149, §10, "i", 180 

e 181 , §1°, da Lei nO 7.990/01 , o policial militar no item a seguir discriminado: 

1- ROBERTO PEREIRA MACHADO, proc. 0504120771262, 1 ° Sargento PM, mal. 30.295.076-7, 

parecer PA-NPREV-MM-171 -2013, proventos calculados sobre a remuneração integral de 1° 

Sargento PM - R$3.302,04 (três mil trezentos e dois reais e quatro centavos), compostos de sol

do de 1° Sargento PM - R$699,12; 17% de adicional por tempo de serviço - R$118,85; GAPM/ 


Média - R$2 .330,26; 17% de CET - R$118,85; 5% de adicional de inatividade - R$34,96. 

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen

dentemente da expedição do novo ato. 

PORTARIA CONJUNTA SAEBIPM N° 242 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLl

CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 

REFORMAR, ex officio, com fundamento nos arts. 178, 11 , 179, IV da Lei n° 7.990/01 , o policial 

militar no item a seguir discriminado: 

1- JOSEMAR SOARES, proc. 0504120842534, Soldado I' Classe PM, mal. 30.302.442-0, pare

cer PA-NPREV-CSA-854-2013, proventos calculados sobre a remuneração integral de Soldado 

I' Classe PM - R$2.819,16 (dois mil oitocentos e dezenove reais e dezesseis centavos), com

postos de soldo de Soldado I' Classe PM - R$684,70; 16% de adicional por tempo de serviço 

- R$109,55; 5 % de adicional de inatividade - R$34,24; 17% de CET - R$116 40' GAPMlMédia 

- R$I .874,27. ' , 

As me1t"!.orias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 

PORTARIACONJUNTASAEBlPM N° 243 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLl
CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em con
formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 
transferir, ex officio, para a RESERVA REMUNERADA, com fundamento nos arts. 175, 11 e 177, I 
ele art. 92, 111 da Lei nO 7 .99012001 , o policial militar no item a seguir discriminado: 
I - GUILHERME SOUZA DA MATA, proc. 0504130236004, Tenente Coronel PM, mal. 
30.077.741-4, proventos calculados sobre a remuneração integral de Coronel PM - R$15.289,82 
(quinze_mil duzentos e oitenta e nove reais e o~enta e dois centavos), comPostos de soldo de 
Coronel PM - R$I .181 ,23; estabilidade econômica (DAS-2D) - R$I .398,69; 43% de adicional 
por tempo de serviço - R$ 1.109,37; GAPMlMédia - R$8.461 ,17; 20% de vantagem pessoal 
Lei 7.145/97 - R$236,25; 110% de gratificação de habilitação policial militar (decisão judicial) 
R$I .299,35; 105,77% de CET - R$ 1.249,39; 30% de adicional de inatividade - R$354,37. 
As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 


PORTARIA CONJUNTA SAEBIPM N° 244 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLl

CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 

transferir, a pedido, para a RESERVA REMUNERADA, com fundamento nos arts. 175, I e 176, ele 

art. 92, 111 da Lei nO 7.99012001 , o policial mil~ar no item a seguir discriminado: 

I - ROBERTO CARLOS DE SOUZA, proc. 0504130402826, Capitão PM, mal. 30.123.699-0, 

ressalvada a possibilidade de sobrevir penalidade de cassação de proventos de reserva remu

nerada, proventos calculados sobre a remuneração integral de Major PM - R$ 10.541 ,89 (dez 

mil seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos), compostos de soldo de Major 
PM - R$ 1.054,93; estabilidade econômica (DAI 4) - R$ 371 ,52 ; 35% de adicional por tempo de 
serviço - R$ 369,23; GAPlMédia - R$ 6.456,10; 30% de adicional de inatividade - R$ 316 48' 
125% CET - R$I .318,66; 10,06% gratificação de atividade pOliciai militar (decisão judicial) ~ Ri 
549,48; 10% vantagem pessoal lei 7145/97 - R$ 105,49. 
As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO ALFREDO BRAGA DE CASTRO - CEL. PM 
Secretário da Administração em exercício Comandante-Geral da Pol ícia Militar 

PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM N° 245 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA POLI

CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nO 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes no respectivo processo administrativo, RESOLVEM 

transferir, a pedido, para a RESERVA REMUNERADA, com fundamento nos arts.175, I e 176, ele 

art. 92, 111 da Lei nO 7.990/2001 , o policial militar no item a seguir discriminado: 

I - JOÃO BARTOLOMEU DOS SANTOS, proC. 0504130316369, 1° Sargento PM, mal. 

30.201 .952-9, proventos calculados sobre a remuneração integral de 1° Tenente PM - R$ 
5.384,79 (cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), compostos de 
soldo de 1° Tenente PM - R$ 779,09; 30% de adicional por tempo de serviço - R$ 233,73; GAP/ 
Média - R$ 4.333,02; 5% de adicional de inatividade - R$ 38,95. 
As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos, indepen
dentemente da expedição do novo ato. 

PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM N° 246 DE 26 DE DEZEMBRO DE 201 3 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERClclO e o COMANDANTE GERAL DA poLl

CIAMILlTAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto n° 11 .688/09, e em con

formidade com as informações constantes nos respectivos processos administrativos, RESOL
VEM transferir, a pedido, para a RESERVA REMUNERADA, com fundamento nos arts.175, I e 
176, ele art. 92 , 111 da Lei nO 7.99012001 , os policiais militares nos itens a seguir discriminados: 
1- SILVINO NASCIMENTO SOUZA, proc. 0504130438600, 1° Sargento PM, mal. 30.1 76.961 -8, 
proventos calculados sobre a remuneração integral de 1° Tenente PM - R$ 5.760,48 {cinco mil 
setecentos e sessenta reais quarenta e oito centavos}, compostos de soldo de 1° Tenente PM 
R$ 779,09; 31 % de adicional por tempo de serviço - R$ 241 ,52; GAPlMédia - R$ 4.11 6,60; 25% 

de adicional de inatividade - R$ 194,77; 55% gratificação de habilitação policial militar (decisão 

judicial) - R$ 428,50. 

11 - FRANCISCO PAULO DE SANTANA, proc. OÕ04130632902 , 1° Sargento PM, mal. 

30.201 .920-2, proventos calculados sobre a remuneração integral de 1 ° Tenente PM - R$ 


